
DECRETO Nº 5002 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.1793

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
PRAÇA SÃO FIDÉLIS, N.º 151 - CENTRO

29.111.093/0001-03 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0002 16 FPMSF

1134 45.000,0009.122.0090.2108.2108 GESTÃO DA PREVIDÊNCIA PRÓPRIA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 10

1 Exercício corrente

63

063 064 REC. PREVIDENCIÁRIO - EXECUTIVO

MANUT. ATIVIDADE DO FPMSF

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO02 00

21 -10.230,0004.122.0315.2002.2002 GESTÃO GOVERNAMENTAL

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 10 00

1 Exercício corrente
001 001 IMPOSTOS E TRANSF.

MANUT. ATIV. GERENCIAMEN. AÇÕES GOVERNAMENTAIS

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E PESCA02 00

264 -8.000,0020.606.0199.2032.2032 FORTALESCIMENTO DA AGRICULTURA FAMÍLIA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 10 00

1 Exercício corrente
001 001 IMPOSTOS E TRANSF.

CAPAC. AGRIC. FAMILIARES/PESCAD. ARTES,

15 ENCARGOS ESPECIAIS02 00

1126 -4.800,0028.846.0302.2111.2111 ENCARGOS ESPECIAIS

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

F.R. Grupo: 10 00

1 Exercício corrente
001 001 IMPOSTOS E TRANSF.

RESTIT. E INDENIZ. DIVERSAS

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER02 00

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$45.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

45.000,00Suplementação ( + )
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17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER02 00

1154 -7.500,0027.122.0303.2123.2123 INCENT. AO ESPORTE  E AS ARTES - ESPORTE E LAZER

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 10 00

1 Exercício corrente
001 001 IMPOSTOS E TRANSF.

MANUT. ATIV. SECRET. DE ESPORTE E LAZER

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL02 00

1217 -5.470,0018.541.0203.2028.2028 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

F.R. Grupo: 10 00

1 Exercício corrente
001 001 IMPOSTOS E TRANSF.

COLETA SELETIVA (GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS)

23 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA02 00

1255 -9.000,0004.122.0343.2146.2146 SEGURANÇA URBANA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

F.R. Grupo: 10 00

1 Exercício corrente
001 001 IMPOSTOS E TRANSF.

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA DEFESA CIVIL

-45.000,00Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEI
PREFEITO MUNICIPAL




